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Assim, para assegurar o normal funcionamento dos serviços do ISS, 
I.P. torna-se necessário proceder à prorrogação do prazo inicialmente 
previsto até ao mês de abril de 2014, e corrigir a autorização da assunção 
dos respetivos encargos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do Orça-

mento e da Solidariedade e da Segurança Social, ao abrigo do disposto 
no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da 
alínea a) do nº 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, o 
seguinte:

1.º Fica o Instituto da Segurança Social, I.P. autorizado a assumir os 
encargos orçamentais decorrentes da contratação de serviços de limpeza, 
no valor total de € 2.852.701,68, acrescido de IVA, à taxa legal, com a 
seguinte repartição:

2013 - € 1.972.449,76
2014 - € 880.251,92

2.º Os encargos financeiros resultantes da execução da presente por-
taria são satisfeitos por conta das verbas inscritas nos orçamentos do 
respetivo organismo, referentes aos anos indicados.

3.º A presente portaria produz efeitos à data da sua aprovação.
11 de fevereiro de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto e do 

Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado 
da Solidariedade e da Segurança Social, Agostinho Correia Branquinho.
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Direção-Geral dos Assuntos Consulares 
e das Comunidades Portuguesas

Despacho (extrato) n.º 3899/2014
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros de 12 

de fevereiro de 2014 e nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Regulamento 
Consular, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de março, os 
Postos Consulares de Portugal na República Bolivariana da Venezuela 
passam a ter as seguintes áreas de jurisdição:

Consulado Geral de Portugal em Caracas:
Venezuela
Distrito Capital
Estado Miranda
Estado Vargas
Estado Guárico
Estado Anzoátegui
Estado Nueva Esparta
Estado Sucre
Estado Monagas
Estada Delta Amacuro
Estado Bolívar
Estado Amazonas
Dependências Federais

Estados
Trinidad e Tobago
Guiana
Suriname
Barbados
Granada
São Vicente e as Granadinas
Antígua e Barbuda
São Cristóvão e Nevis
Jamaica

Territórios sob soberania do Reino Unido
Anguilla
Ilhas Virgens Britânicas
Monserrate

Consulado Geral de Portugal em Valência:
Venezuela
Estado Zulia
Estado Táchira
Estado Mérida

Estado Trujillo
Estado Lara
Estado Falcón
Estado Yaracuy
Estado Carabobo
Estado Aragua
Estado Cojedes
Estado Portuguesa
Estado Barinas
Estado Apure
3 de março de 2014. — O Diretor -Geral, João Maria Rebelo de 

Andrade Cabral.
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3900/2014
Considerando que foi atribuída ao Exército a responsabilidade pela 

Retração do Contingente Nacional da International Security Assistance 
Force (ISAF); 

Considerando que a partir de maio de 2014 o Contingente Nacional/
ISAF vai reduzir o seu efetivo de 123 para 52 militares;

Tendo em vista a consequente alienação de parte das infraestruturas 
que deixam assim de ser necessárias ao Contingente Nacional/ISAF:

1. Autorizo a adoção das ações propostas no ponto 11 do ofício n.º Rep-
CoopMilAl-2014-002098, do Gabinete do CEME;

2. Delego no General Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo, 
CEME, com faculdade de subdelegação, nos termos do disposto nos 
artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, e Lei n.º 30/2008, de 10 de julho, a adoção das ações a que 
se refere o ponto anterior.

28 de fevereiro de 2014. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar-Branco.
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 Secretaria-Geral

Aviso n.º 3553/2014
Procedimento Concursal Comum com vista à ocupação de dois postos 

de trabalho, da carreira e categoria de Assistente Técnico do mapa de 
pessoal da Secretaria -Geral do Ministério da Defesa Nacional

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 3 do 
artigo 30.º conjugado com o n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação introduzida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificam -se os candidatos admitidos ao 
procedimento concursal para o recrutamento na carreira/categoria de 
assistente técnico do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Ministé-
rio da Defesa Nacional (SGMDN), aberto pelo Aviso n.º 11664/2013, 
publicado no DR, 2.ª série, N.º 180, de 18 de setembro, que a lista 
com os resultados dos métodos de seleção obrigatórios, Avaliação 
Curricular e Prova de Conhecimentos, se encontra disponível para 
consulta na Secretaria -Geral do Ministério da Defesa Nacional, sita 
na sita na Avenida Ilha da Madeira, 1 — 3.º Piso, Lisboa — placard 
Recursos Humanos — bem como, na página eletrónica respeitante à 
SGMDN disponível em: www.portugal.gov.pt — O Ministro da Defesa 
Nacional — Sobre o Ministério — Concursos de Pessoal — Secretaria-
-Geral.

Aos candidatos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de 
seleção, por qualquer dos motivos identificados na respetiva lista, ficam 
desta forma notificados, nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação introduzida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, conjugado com o disposto nos n.os 1 e 3 
do artigo 30.º e n.os 1 a 5 do artigo 31.º do mesmo diploma legal, para 
no prazo de 10 dias úteis dizerem, querendo, por escrito, o que se lhes 
oferecer.

27 de fevereiro de 2014. — A Diretora de Serviços de Gestão de 
Recursos Humanos, Ana Isabel Correia Lagartinho Fernandes.
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